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P O R T A R I A    N º 226/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE revogar a Portaria nº 184/2012 e designar o Dr. CÉSAR MOREL ALCÂNTARA, Juiz de Direito titular da Comarca 
de Independência, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 1ª Vara da Comarca de Boa Viagem, durante vacância, 
até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 09 de fevereiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE 

P O R T A R I A  N º 225/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
disposições do inciso XXII do art. 53 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará;

R E S O L V E designar o Dr. RICARDO ALEXANDRE DA SILVA COSTA, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Iguatu, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Direção do Fórum da Comarca de Iguatu, 
durante as férias do Dr. Fabrício Vasconcelos Mazza.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 de fevereiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE 

P O R T A R I A  N º 235/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar o Dr. MAGNO ROCHA THÉ MOTA, Juiz Substituto titular da Comarca de Mucambo, para, sem prejuízo 
de suas funções, auxiliar a 1ª Vara Criminal da Comarca de Sobral, revogando a designação feita por meio da Portaria nº 
1820/2011, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 de fevereiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 234 /2012 � A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria 
nº 722/2011, publicada no Diário da Justiça do dia 31 de maio de 2011, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8501163-57.2012.8.06.0000, conceder a 4½ (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), em favor de  GILBERTO SABÓIA DE SOUSA, Capitão PM, matrícula nº 355, 
FRANCISCO EVANDRO BENEVENUTO PEREIRA, Cabo PM, matrícula nº 1548 e ALESSANDRA FIDELIS DE MATOS, Cabo 
PM, matrícula nº 2090, em razão de viagens às Comarcas de Hidrolândia, Ipueiras, Ipu, Croatá, Mucambo, Pacujá, Ibiapina, 
Ubajara e Frecheirinha, no período de 16 a 20 de janeiro de 2012, para tratarem de assunto relacionado ao recolhimento de 
armas de fogo de processos transitados em julgado, nas Comarcas citadas. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza,aos 15 de fevereiro de 2012.

Adriana Islaia Carneiro Leal
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 233 /2012 � A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria 
nº 722/2011, publicada no Diário da Justiça do dia 31 de maio de 2011, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500870-87.2012.8.06.0000, conceder a 1½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais), em favor de  ALESSANDRA FIDELIS DE MATOS, Cabo PM, Matrícula nº 2090, GILBERTO 
SABÓIA DE SOUSA, Capitão PM, Matrícula nº 355 e FRANCISCO EVANDRO BENEVENUTO PEREIRA, Cabo PM, Matrícula nº 
1548, em razão de viagens às Comarcas de Pindoretama, Cascavel, Jaguaruana, Palhano e Icapuí, nos dias 12 e 13 de janeiro 
de 2012, para tratarem de assunto relacionado ao recolhimento de armas de fogo de processos transitados em julgado, nas 
Comarcas citadas. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 15  de fevereiro  de 2012.

Adriana Islaia Carneiro Leal
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS


